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C,\MI\D J\ M U N ICIPAi 0( 

PALMEIRA DO PIAUÍ 

LEI N•~t2024 oe 16 DE JUNHO OE 2024. 
_.,"IOVAOO-----

AVICKl•u/VJ<Cl ltfo ,.-,llOO(l.< •-. 1.:.0 , ,.r-,o, ... i,•"'°°°' ,. 

OtSCUSSAO 1.i_1J,,J- M · 01spõc sobre a cooccss~ de valores de dallnas de v,3gem 

@:::::.zr;~-·-;..,.;- para Pre5'dcnle. funoontmos e dem~11s Vere&dores. · 

A "-'\e s..1 0 uetoftl da Câmara Muntcipal do PALMEIRA 00 PIAUI - PI . faz no uso 00 suas 

atr1bu1~s qua lhe confore. 

ROSONe· 

An. 1• - Os Vak>ros d3s dlttr1as de Pros.idooto. funç,lonários e domais Vereadores para custe.o do 

viagens pas.s.,m a u,, f1xad.,a n3 tabela abaixo· 

cargo I Funç.Ao No Estado Fora do Estado 

PtesidenteNoroadoros RS 400.00 RS 600.00 

Funclooários RS200.00 R$ 400.00 

Ar1 , r • As Oiérias de viagens de Veteadofes serão concedidas mediante prévia autorização pelo 

ehefe do Poder Legiswtivo Munlclpal .. 

Art. 3• • A Presenle Lei entrará 8fl1 V,gor na data de sua Pu~icação. 

Att. 4'' • Revoga-se as dlsposh;,õe& em oontrário. 

Cêmar1:1 Municipal dé Palr"rl8im do Piaul-PI. 10 do Junho de 2024. 

eu.,Sb.>. ~ M-"'" lf. /4 .tJ-,; 
CARLOS SERGYO ALMEIDA DA LUZ 

Membro da Mesa 

~ ~ ~ 
ROMULO OLIVEIRA PESSOA 

Membto de Mesa 

~~- ~&,...,,., A., f.l.J...,.. 
JOSE WIL ON 8 "0RGES DA ROCtiA 

Membf'o da Mesa 

5.,,0,uQ(do )\,e e:J,n.,Ío, <;;l,,u 
SERGIVALDO MENDES DA SILVA 

Membro da Mesa 

l...-.00 lt ~ I\Mt3 data, ca~ ~UEMAR ROSAL LUSTOSA FILHO 
O. Paame.,"lt ooP,:,ul • P1J!J.,.,,1&.. ,E_ Presidente da CAmara Â aANÇAO 

'4,'l,9.J,.,, \•,if;!j,>St, . t:••••-~•:;gn: ---·· ,..,_,__ J; ,# E "' . ✓-
,. ~d .,,._. 
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Lei nº O/ /2024. de 10 de Junho do 2024. 

· FIXA OS SUBSIDIOS DOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL OE PALMEIRA DO PIAUi-PI 
PARA A LEGISLATURA 01/0112025 A 31/1212028 E 
OA OUTRAS PROVIDÊNCIASº. 

A Câmera Municipal do Polmelra dO Piaui-PI. no uso de suas atnbuições legais, 

APROVOU e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte Lei : 

Art . 1• - Fica fixado em parcela única, o subsídio men$EIII dos Veroodores. para o periodo 
legislativo do 01 do janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 202&. no velor de RS 4 .500.00 (Quatro 
miJ e quinhentos reais). 

§ 1• - O total da remuneraçlio dos vereadores não poderã ultropassar o montante de 5% (cinco 
por cento} da receíta do Município (Art. 29, VII . da Constituição Fedoral). 

§ ~ - O subsídio lndivkiual do vereador ficará limitado ao percentual estabelecido no art. 29. VI. 
da Constituição Federal em relação ao subsidio de Deputado Estadual, de acordo com a 
p0pvlação do Município. 

Art. :ZO - O Presidente da Cêmara perceberá mensalmente, RS 6.075.00 (Seis mil . setenta e cínoo 
reais). sendo o Subsidio do Vereador maia. gratificação de 35% ( Trinta e cinco por cento) pelas 
atribuições espeeifecas do cargo, da runção que exerce como representante judicial e ex:trajudlcial 
do Poder Legislativo. representação om solonldades e eventos oficiais, runçocs de administração 
do pat1amento, compatível com as responsabilidades e a carga extra decorrento do oxercfclo das 
funções representativa e administrativa. 

Parégrafo único: O Subsfdk) mensal dos demais membros da Mesa Diretora será de RS 
5 .625.00,00 (Cinco mll. seiscentos e vinte e clnoo reais}. sendo o Subsidio de Vereador ma1$ 
gratificação de 25% (Vinte e cinco par cento) 

Art 3º - Ê assegurada a recomposição anual dos subsídios dos Vereadores pelos fndlces de 
Inflação oficia l (perda de pcder aqulsittvo da moeda), observado o disp<>sto no ert. 37. Inciso X. da 
ConstHutç;ão Federal, no mesmo índice e no mesmo percentual da revisão anual concedida aos 

servidores públicos municipais. A SANÇÃO 

levan.;, ., fC-Süo nosr., O.ata. e~ IAun S,tia d!H ... ~~-- dD!l_~ ~ t 
OeP.:,:.,:<>,,•s coP..tut - Pf .(U I /'v .1 c,ePaWMiraoo P l:sut , , .... 1 

-U. ~ e' ) diz:! 4 4 2z(( -

CÃMAJM MUNICIPAL O E 

PALMEIRA DO PIAUf 
AV. JO\l ~Vl. \IN. UP· 1,411~ 000. Ct NfDO 

(HPJ01 1U/~/t, 

Art. 4º . O valor do subsídio mensal dos Veread0<es não poderá ser allerado durante a 

legislatura. 

Parágrafo ,mico. A revisão prevista no art. 3º desla Lei não é considerada como alteração de 
valor do subsidio mensal. limitando-se a assegurar à recomposição de perdas inflacionárias 

desses subsídios. 

Art. s• As despesas decorrentes desta tel correrão a conla da dotação orçamentária própria. 

Art. 6º Esla lei entrará em vigor na dala de sua publicação. produzindo efeitos financeiros a partir 
do dia 01 de janeiro de 2025. 

Art. 7". Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Palmeira do Plauf-PI. 10 de junho de 2024. 

e~ ~g.:.,o ,1/. A, .Í,fi:3-
CARLOS SéRGJO~MEIDA DA LUZ 

Membro da Mesa 

~~? 
ROMULO OLIVEIRA PESSOA ~ 

Membro da Mesa 

'Ún,/1 vJ il.r.-'iY>'"""" d).. r,i,_li,,_ 
JGS~ILTÔN BORGES DA ROCHA 

Membro da Mesa 

S erg;Votdo ',,,<,..o/ J,. ~í(<J<, 

SERf.lVALDO MENDES DA SILVA 
Membro da Mesa 

IL✓-,. ttJ t1- 1~ 
HUGUEMAR ROSAL LUSTos/t,~~o 

Presidente da Câmara 

(' ÁMhf>I\ M U N ICIDI\L OC 

PALMEIRA DO PIAUi 

Lei nº .d_/2024 , de 1 o de Junho de 2024. 

(flO U ,1X.COO (1 "' f0() 

( Nl•JOJ'l,/I•~••• 

Dispõe sobre o subsidio do Prcfcílo. Vice Pre feito para a 

Loglslotura do 2025 a 2 .028 e dtl outras providências.· 

A Cêmam Municipal de PALMEIRA DO PIAUI - PI faz sabor que os veroadoros aprovaram 

e cu sallClono e seguinte Lei. 

Art. 1• - Esta Lei dispõe sobre o subsldk> do Prefei10. Vice Prefeito do município do 

Palmeira do Piaui - PI , para a leglslatura a intelar-se no dia 01 de janeiro de 2025. 

Art. ~ . O Subsldk) mensal serâ conforme os valores abaixo: 

Prefeito MunkJpal. R$ 19.000,00 ( dezenove mll reais). 

Vioe Prefeho - RS 11.400.00 (Onze mil o quatrocentos reais), correspondendo a 60% (Sessenta 

por cento) do valor do Subsidio dO Prefeito Municipal 

Art. J- - A alteração do Subsidio de que trata o art. 2°. dar-se-á sem distinç.ão de índice e 

na mesma dat.a. sempre que houver: 

1. Reajuste ou aumento geral da remuneroç.ão dos servidores públicos municipais: 

11, Revisão geral anual da remuneração dos servido<es públk:os municipais: 

§ único - As alterações previstas nos Incisos I do caput deste artigo dar-se-á por Lei de 

lnk;.iativa da Câmara Municipal de Palmeira do Pl.aul -PI. e a prevista no inciso li do caput 

desle artigo será automáUca. 
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-
CÀ'4ARA MUNICIPAl DE 

PALMEIRA DO PIAUI 
IIV ,O,( ll,1/ \IH (IP f.OIHXICH(NfPQ 

( ,il>Jt'/l '\JJtlllOOOl 1• 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na dota de sua aprovação. com efeitos legais a partir de t' 

de janeiro do 2.025. 

Art. 7º . Ficam revogadas as diSPosiçôes om contrâtlo. 

Câmara Municipal de Palmeira do Piauí-PI, 10 de junho de 2024. 

C?~ ~;pit; // (;;, Jv3 
CARLOS SéRGIO ACMEIDA DA LUZ 

Membro da Mesa 

·w,-,- '11~8.o~ cU.,. 1A.,,&.,•­
Jbst WIL TON BÓRGES DA ROCHA 

Membro da Mesa 

r~~'~ S , 1, -...~(lu. ríPS1( 11 0. 
e•C;l\llQ ~o r 

ROMULO OLIVEIRA PESSOA 
Membro da Mesa 

SERÕIVALDO MENDES DA SILVA 
Membro da Mesa 

!l- jJ , 11. 111 
~;;6uEMAR ~i'ufff3'sMÍLH·o 

Presidente da Câmara 

ID: 44B01 B92714D4 
ESTADO DO I'IAUi I'b9ina. : 1 
PREFEITURA MUNICirAL SAO FELIX 
CNPJ. : 06 , 554 , 965 /0001-415 
l!:nd~rlil o: PRA A IMACULADA CONCEI ÃO, 54 4 Bairro : CENTRO 

DECJI.ETO N " 000005 /2024 

ABRE CRÉDtTO ADl.CIONAL 5UPLEMENTl\R E 
DA OUTRAS PROVIOtNCIAS. 

o i:-i:tF.F" ►:LTO MUNICl .. Al. de SAO fó'►:!l.lX , JOSF. JAILSON PIO , no uso de l'iõUAS 

a,tri.buiçõe~ leg., ia e em conformida,de com a "'utor i %11çA0 con3tante na, J\.RT 4 OJ\. LOA. 

D E C R 2 T A : 

Art. 1 • - Fica aberto no corrente Exercl cio , Cr6dito Adici.ona,l Suplemenr.ar no 
Orçamento Garal da s ta entidade , no valor de R!;; 96 4 . 000 , 00 (Novacento.111 • Se.111senta • 
Quatro M.11 Reai.111) , de•tlnado ao retorço das sa9uintes Dotações . 

V&lor d& Supl-nt&cio por Anul&çio de Dot&çio 

02 . 01 . 00 - CKbim.:h: du Prcfdlo 
0 4 - 131 0003 2. 010 Cvurdcnuçilu de Cu111u11icuçílu Suc iul 

3. 3 . ~O. 36 - Outros- Serviços- de Tcrccirvs- - Pc::.wu F ís- icú 

02 . 02 . 00 - S(.,\'rt-h1r'iK M,111i('i1,>1l d(' /\dm ini:,; l r'Hfi\l) 
0 4 -122-0003 2 .009 - °"F.•'lu,nenll) Gero! J;, Ad111, e Plm1ejaine11h:., 

3.3.90.14 - Diul'i ll~ - Civil 

02 . o• . 00 - Sr.erl!cl ,:ar in i\1 1111i"ip nl d e •; ,hu•Aço\O ll C ul 111 r a 
12-JISl -0007 1 . 042 - Aqui$iÇàn dc Eq11iramcn1os Jll'lm E,,:luca,;:!in 

4. 4 . !10. ~2: - Eq11iramcn10,- e M :ucrial Pcm1ancn1c 
12-:u.1-0001 2 . 028 - El,:ceuçdn Atn'IVCII PMgran1J1 PODI! 

3 . 3 . !ló. JO - M aterial de Con ,;umo 

02. o• . 01 - Sccr. ft1unlc. d e Juventude, DHpnrtn e Turl.'ln10 
27-81 2-0009 2 . 0 ◄ 4 - Man. do Dcpanan1cn1odc E11por1e11 

3 . 3 . 90 . 36 - Outros Serviço , de Tcrçdro:. - Pcs!ilOu Fílll icu 

02 . 0• . 02 - FUNDEB 
12- 361 - 0007 2.037 - Munutcm;iíuduFUNOEB - 70% 

3. 1 . 90. 0 4 - Contruluçlio por Tem po Dctenninudo 
12- 361 -0007 2. 040 - Muu o Cons...rv. lk, E..--colos Eus. fundnmcnlul 

3. 3. 90. 30 - MMerial de C,:,ns11111v 
l 2-361-0007 2. 047 - M nu. Tmnspo l'to A lunos Ensino Fu,,d1u1,c111al 

3. 3, 90, 30 - Mntcrial d1,1 o nsumo 
12- 365-000? 2 .035 - M:inutenç!io dc Ensino P rc. - Escolar - 706/, 

3. 3. 90, 30 - M:itrrial de Cnnsumo 
1 ;>-36!1-000"7 ;, • 091 - M anu1cnçào e ík«:nvolv inu:nto do TI,ne1. ino Infant il 30'¼ 

'I . 'I. !i0. SZ - P.,qu i(lfln1cn101 e Miucrial Pcrmanc nrc 

02 . os . 00 - See . Munle. da OhrH e St!n' IÇO!t Púhll t:0.'1 
15-4:it-0004 t.072 - llevilali:,.ação do Açude 

4. 4. 90, Sl - Obra& e ln,ualaçllc,i 
26-782-0003 2 . 06J - Manutcnç!o e Con1crvaçlo de E111rad:i1 Mun1cipai1 

3 . 3 . 510. 36 - Outro11 Scrv1ço11 de Terçciro1 - l'cSliloa fi aica 

02. 06. oo - Secreh1ri11 M unicip 11 I d e Saúde e S,rne11menlo Bilsieo 
l 7-512-0012 2. 0G2 - Man. ::,is1. Simp. Abastccimen10 D'agua 

3 . 3 . 90. 39 - Outrv~ S<.·rv1ço:,, ck T crc(.·1ru, - l'c»~ou Jurid1c11 

02 . 06 . 01 - t' u11do Munici1111I dl· 5Kúdl· - f"M 
10 301 0006 2. 066 M11nutcnçllo du Fundo Municip11l de Suí1dc 

3. 1. 90. 11 - Vcm:imc11to, e Vnntui,:cn, Fixu:,i - Peswul Civil 
3.3.90.14 - Diári;,:.- C ivi l 
3. 3. 90. 30 - M 11ter ii1l de C,;m sumu 
3. 3. 90. 39 - Outros Scrvi\:ú~ de Tcr,;ei~ • Pc:.:.uu Juridi,;11 

10-302-0006 2. O?l - Mnm,tençlio dCI Fânnocia Básico de Suudc 
3,3,90,30 - M:11erialdeC1111 <:11mQ 

RS 

., 

., .. .. .. .. 

964.000,00 

5 . 000 ,00 

5.000 , 00 

2.000,00 

!:, . 000 , 00 

25 . 000,00 

50 . 000 , 00 

40.000,00 

40,000,00 

20.000,00 

Hi.000 , 00 

2 , 000 , 00 

20 . 000 , 00 

5 . 000 , 00 

100 .000 . 00 
15 . 000 , 00 
25.000 . 00 

150.000 , 00 

30.000 , 00 

é.:ont i nua •. 
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02 . 01.01 - un o unc pa e sst nca oca -
08 - 244 - 0002 2 . 069 - lndicedeGcstãoDcscentrolizada - lGDbf 

3. 3 . 90. 30 - Material de Consumo 
3 . .3. 90. 39 - Outro..~ Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08 - 244-0002 2 .075 - M:m . do Fundo Mun. de Assis!. Social 
3. 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

08-2 44 - 0002 2 . 096 - Manutenção do Centro de Ref. da Assit Social - Crus 
4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos e Material Permanente 

08 - 244-0004 1 .0Ei6 - Con.s:t. e Reforma doCras 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

02 . 08. oo - SecreC:1ri 11 Municipal de Hn11nças 
04 - 092 - 0003 1. 029 - Despesas com Precatório 

J. 3. 90. 91 - Sentenças Judiciais 

"' "' 
RS 

R$ 

•• 
RS 
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15.000,00 
50.000 , 00 

5. 000 , 00 

20 .000,00 

300.000,00 

20.000 , 00 

A%:t. 2 ° - Pa ra atender o disposto no (s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
s ervirá como recursos , os resul'ta nte5 de anu lação parcial ou total de dotações 
orçamen'tãrias desta entidade , conforme discriminaç&o abaixo , de acordo com o Areigo 43 , 
S 1", Ineho III, da Le i Federal nº 4 . 320/64 , no valor global de RS 964.000,00 
(Novecentos e Sessenta e Qua t .i::o Mil Reais) . 

Valor da Anulação 

02 . 01 . 00 - Gabinete do Prdtilo 
0 4 - 122- 0004 1. 031 - AquisiçUUde Vcicul~ 

4, 4, 90, 52 - Equipamentos e Material Permanente 

02. os. oo - Sec. Mu nic. de O bras e Serviços Públicos 
15- 45 2- 0005 1.010 - Constn1çãodeCalçamcnto 

4. 4. 90. 51 - Obrase Instalações 
15- 452 -0005 1. 026 - Construção de Pavimentação Asfnltica 

4 . 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 

02 . 06. oo - Secretaria l\111nkipa l de Saúde e Sanea m ento 86sico 
17 - 511 - 0012 l. 05 4 - Consll\lção de Unidades Snnit:írias 

4. 4. 90 . 51 - Obru e lnst11l11ções: 

02 . 01 . 01 - F11ndo Municipal de As11istênci11 Soch1I- FMAS 
08-24 4-0 002 2 . 080 - ProgramaBPCnaEscola 

3. l . 90 . JO - Material de Consumo 

R$ 964 ,000 ,00 

RS 25.000 , 00 

R$ 500. 000 , 00 

"' 334.000 , 00 

"' 100.000, 00 

RS 5. 000 , 00 

Art. 3° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicaçAo, retroagindo 
seus efeito., para 01/05/2024 , revogada as dispo.si.;:ões em eontr!rio. 

SÃO FELIX DO PIAUÍ, 01 de Maio de 202 ~ 

JOSE J A JLSON PIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Asainado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabi nete do PREf"EITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELI X, a o primeiro di a do mês de maio do ano de 
dois mil e vi nte e quatro (01/05/202 4) , e public.,do , por af i xação , nos termos da Le i 
Orgânica Municipal. 

ID: D385AA91 CB504 
ESTADO Dó PIAUf 

PRE FEITURA MUN ICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 

CNPJ - 06.554.968/0001 -46 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

Contrato Admini strativo nº 070!2024. 
Proces._"-0 Administrntivo nº 070/2024. 
Concorr~nci11 Preseocl11I nº 002/2024 
OBJETO: Contr..1tação de empresa para os serviços de con s trução de um CAMPO 
SOCYTE AJr6. na nm Joíio Evaristo, m, baim., Areia Brnnc a na zona Urbana do 
Município de São M!lix do Piau(- PI. 

TERMO DE ADJ UDICAÇÃO 

O 3geme de comrat3Ç3o no uso de s uas atribuições legais . RESOLVE: 

Com fundamento na Lei nº 14.133/2021. e conforme o que consta do Proc-csso 
Admini s1r31ivo n'" 070/2024 e Pregão Eletrônico n"' 002/2024, do lipo menor preço, 
adjudicaç:to por lote. resolve ADJUDICAR o procedimento licilat6rio na modalidade 
Coocorrêncin Presencial. cujo o objeto t a contratação de empresa para OS serviços de 
construção de um CAMPO SOCYTE fUT6, na rua Jo:to Evari sto. no bairro Areia Branca 
na wna Urbana do Município de São Fclix do Piauí- PI. con stuntc no processo o objeto 
licitndo cm favor da cmprc.~a 1.. A PORTELA (LAP PROJ ETOS E CONTRUCOES). 
empresa inseri tu no CNPJ sob o nº 39.606.969/0001-46, pclu proposta mais vantajosa pa ra 
Admi n is tração Pública Municipal no valor g lobal de R$ 449.605,77 (quatrocentos e 
quorcntn e nove mil se iscentos e cinco reais e sc tc ntn e sete centnvos). conforme 
documentos que instruem o processo. 

São Félix do Piouí-PI , 04 de julho de 2024. 

Jos6 Arlindo Dantas dos Santos 
Agente de Contratação 


